
 

 
 

 

Deliberação n.º 20/2018 

Retificação da lista de classificação de territórios de baixa densidade para aplicação de 

medidas de diferenciação positiva dos territórios 

A Comissão Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria (CIC Portugal 2020) através 

da Deliberação n.º 23/2015, de 26 de março de 2015, alterada pela Deliberação n.º 55/2015, de 

1 de julho de 2015, aprovou, nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, a lista de Municípios classificados como Municípios 

de baixa densidade, para efeitos de aplicação de medidas de discriminação positiva no âmbito 

do Portugal 2020. 

Considerando que o município de Castelo de Paiva apresentou reclamação solicitando a inclusão 

da União das Freguesias da Raiva, Pedorido e Paraíso na lista de territórios de baixa densidade, 

argumentando que a freguesia de Paraíso cumpria já em 2015 os critérios para ser classificada 

como território de baixa densidade. 

Considerando que a Associação Nacional de Municípios Portugueses validou esta reclamação do 

município. 

Assim, a CIC Portugal 2020 deliberou, por consulta escrita, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, ao abrigo do artigo 6.º do seu 

regulamento, aprovado pela Deliberação n.º 83/2015, de 21 de dezembro, retificar a lista de 

territórios de baixa densidade, que constitui anexo da Deliberação n.º 55/2015, de 1 de julho de 

2015, aditando-lhe a União de Freguesias da Raiva, Pedorido e Paraíso. 

 

CIC Portugal 2020, 12 de setembro de 2018 

 

O Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão 

(Despacho n.º 2312/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República de 16 de fevereiro) 

 



 

 
 

ANEXO 

 

FREGUESIAS DE BAIXA DENSIDADE EM MUNICÍPIOS QUE NÃO SÃO DE BAIXA DENSIDADE 

 

Águeda 

 

União das freguesias de Belazaima do Chão, Castanheira do Vouga e Agadão  

União das freguesias do Préstimo e Macieira de Alcoba 

Amarante 

 

Ansiães 

Candemil 

Gouveia (São Simão) 

Jazente 

Rebordelo 

Salvador do Monte 

União das freguesias de Aboadela, Sanche e Várzea 

União das freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei 

União das freguesias de Olo e Canadelo 

Vila Chã do Marão 

Amares 

 

Bouro (Santa Marta) 

Goães 

União das freguesias de Caldelas, Sequeiros e Paranhos 

União das freguesias de Vilela, Seramil e Paredes Secas 



 

 
 

Caminha 

 

Dem 

União das freguesias de Arga (Baixo, Cima e São João) 

União das freguesias de Gondar e Orbacém 

Castelo de Paiva 

 

Real  

União das Freguesias da Raiva, Pedorido e Paraíso 

Condeixa-a-Nova 

 

Furadouro 

Guimarães 

 

União das freguesias de Arosa e Castelões 

Loulé 

 

Alte 

Ameixial 

Salir 

União de freguesias de Querença, Tôr e Benafim 

Marco de Canaveses 

 

Várzea, Aliviada e Folhada 

 



 

 
 

Ourém 

 

Espite 

União das freguesias de Freixianda, Ribeira do Fárrio e Formigais 

União das freguesias de Matas e Cercal 

União das freguesias de Rio de Couros e Casal dos Bernardos 

Pombal 

 

Abiul 

Ponte de Lima 

 

Anais 

Ardegão, Freixo e Mato 

Associação de freguesias do Vale do Neiva 

Bárrio e Cepões 

Beiral do Lima 

Boalhosa 

Cabaços e Fojo Lobal 

Cabração e Moreira do Lima 

Calheiros 

Estorãos 

Friastelas 

Gemieira 

Gondufe 

Labruja 

Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte 



 

 
 

Navió e Vitorino dos Piães 

Poiares 

Serdedelo 

Porto de Mós 

 

São Bento 

Santarém 

 

União das freguesias de Casével e Vaqueiros 

Silves 

 

São Marcos da Serra 

Tavira 

 

Cachopo 

Santa Catarina da Fonte do Bispo 

Tomar 

 

Olalhas 

Sabacheira 

União das freguesias de Além da Ribeira e Pedreira 

União das freguesias de Casais e Alviobeira 

União das freguesias de Serra e Junceira 

 

 



 

 
 

Vale de Cambra 

 

Arões 

Junqueira 

Valença 

 

Boivão 

Fontoura 

União das freguesias de Gondomil e Safins 

União das freguesias de São Julião e Silva 

Viana do Castelo 

 

Montaria 

Viseu 

 

Calde 

Cavernães 

Cota 

Ribafeita 

São Pedro de France 

União das freguesias de Barreiros e Cepões 
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Deliberação da CIC Portugal 2020 

Classificação de Municípios de baixa densidade para aplicação de medidas de diferenciação 

positiva dos territórios 

 

 

O Portugal 2020 e os seus Programas Operacionais assumem o objetivo de reconhecer um tratamento 

diferenciado aos territórios de baixa densidade através de três distintas modalidades: i) abertura de 

concursos específicos, ii) critério de bonificação na apreciação de candidaturas e iii) majoração da taxa 

de apoio. Importa, portanto, estabilizar um referencial para a aplicação daquelas três modalidades. 

Não existe uma classificação legal única para o conceito de Município de baixa densidade. Têm vindo a 

ser adoptados diferentes critérios, centrados ora na densidade populacional, ora no rendimento per 

capita de cada Concelho ou da NUTS 3 a que o Concelho pertence. 

Para efeitos da regulamentação do Portugal 2020 adopta-se uma abordagem multicritério que considera 

a densidade populacional, a demografia, o povoamento, as características físicas do território, as 

características socioeconómicas e acessibilidades.  

A solução agora adoptada traduz, sem qualquer alteração, a proposta apresentada pela Associação 

Nacional dos Municípios Portugueses. 

 

Neste enquadramento, nos termos e para os efeitos da alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei 

n.º 137/2014,de 12 de setembro, a CIC Portugal 2020 delibera o seguinte: 
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1 – É aprovada a classificação de 164 Municípios de baixa densidade, para efeitos de aplicação de 

medidas de discriminação positiva, no âmbito do Portugal 2020, de acordo com a lista e o mapa em 

anexo. 

2 – Dado que a realidade socioeconómica e consequentemente as dinâmicas territoriais apresentam 

variações agudas em períodos de tempo relativamente curtos, a Agência para o Desenvolvimento e 

Coesão, I.P., deverá até 31 de Julho de 2017 submeter à CIC uma avaliação da aplicação das medidas 

de discriminação positiva com base nesta metodologia, incluindo, se pertinente, uma proposta de revisão 

da metodologia utlizada. 

 

Lisboa, 26 de março, 2015 

O Coordenador da CIC Portugal 2020 

 

M. Castro Almeida 
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